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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

INSTITUTO DE LINGUAGENS E LITERATURAS

  

  

PORTARIA Nº 16, de 14 de fevereiro de 2023-UNILAB

  

Dispõe sobre a Comissão de Avaliação
Docente (CAD) para Avaliação da
Progressão Funcional da Profa. Dra. Maria
Leidiane Tavares Freitas.

A DIRETORA DO INSTITUTO DE LINGUAGENS E LITERATURAS DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições legais e de
acordo com a Lei nº 12.289 de 20 de julho 2010, e a Portaria nº 423, de 07 de outubro de 2020, publicada
no DOU de 08 de outubro de 2020, resolve:

 

 

Considerando a Resolução CONSUNI Nº 23/2014 e a INSTRUÇÃO NORMATIVA SGP/UNILAB
Nº 12, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021

Considerando o teor do processo 23282.017541/2022-77

 

Art. 1º Designar os (as) docentes abaixo indicados (as), sob a presidência do (a) primeiro
(a), para integrarem a Comissão para Avaliação da Progressão Funcional da Profa. Dra. Maria Leidiane
Tavares Freitas:

I. Meire Virgínia Cabral Gondim - Professora Adjunta, Classe C, Nível III, do Ins�tuto de
Linguagens e Literaturas da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira.

II. Mariza Angélica Paiva Brito - Professora Adjunta - Classe C - Nível III, do Ins�tuto de
Linguagens e Literaturas da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira.

III. Izabel Cris�na dos Santos Teixeira - Professora Associada - Classe D - Nível II, do
Ins�tuto de Linguagens e Literaturas da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira.

 Art. 2º A comissão em epígrafe deverá, de acordo com  a Instrução Norma�va nº 12, de 20
de dezembro de 2021 da SGP, deve realizar a avaliação no prazo máximo de sete dias úteis.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

Referência: Processo nº 23282.000602/2023-48 SEI nº 0629208


